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PROJETO DE LEI Nº 	/2026



EMENTA: ACRESCENTA DISPOSIÇÕES À LEI 3.153/2015 PARA ASSEGURAR O CONTROLE REPRODUTIVO DE CÃES E GATOS QUE VIVEM EM COMPANHIA DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA


	Art. 1º Fica acrescentado o Art 11A, 11B, 11C e 11D à Lei 3.153/2015, com a seguinte redação:

		“Art 11A – Os cães e gatos que vivem em companhia de pessoas em situação de rua deverão ser incluídos em programa permanente de controle reprodutivo a ser executado pela Prefeitura de Niterói.
	
		Art 11B – O controle reprodutivo será efetuado mediante esterilização cirúrgica minimamente invasiva, com uso de anestésicos e demais cuidados necessários à eficácia do procedimento, à segurança e ao bem-estar dos animais.

		Art 11C – Depois de esterilizados, os animais serão devolvidos ao mesmo local em que foram recolhidos e devidamente entregues às pessoas que estejam como seus responsáveis.

		Art 11D – Para cumprir o estabelecido por esta norma, fica a Prefeitura de Niterói autorizada a estabelecer parcerias com universidades, estabelecimentos veterinários, organizações não governamentais de proteção aos animais e com a iniciativa privada.

	Art 2º Essa Lei será regulamentada no prazo de sessenta dias a contar da data de sua publicação.

	Art 3º Essa Lei entrará em vigor noventa dias após a data de sua publicação.




JMO
______________________________
Daniel Marques
Vereador
JUSTIFICATIVA

	Em geral, animais que vivem em companhia da população em situação de rua são excluídos dos programas de controle reprodutivo, fator que reduz a eficiência e os propósitos de tais programas, tendo em vista que referidos animais são justamente os que mais procriam de forma desenfreada por não estarem domiciliados.
	Essa situação não só compromete a redução do contingente populacional de cães e gatos a níveis satisfatórios, como também faz com que muitas cadelas parem seus filhotes em vias públicas, comprometendo a saúde e a segurança dos mesmos. Desnutridas, muitas vezes nem produzem leite para alimentar as suas ninhadas e seus filhotes acabam vindo a óbito por fome, atropelamento e até crueldade.
	A redução do contingente de animais vivendo nas ruas também se faz necessário para evitar mordeduras, acidentes e agravos.
	A esterilização é um procedimento cirúrgico considerado de baixo risco e de recuperação muito célere, o que torna muito simples o período pós-operatório. Além do controle reprodutivo, a esterilização ainda traz a vantagem de reduzir a susceptibilidade a várias doenças como piometra e tumores hormoniodependentes, garantindo a saúde dos animais esterelizados.
	Diante da importância dessa propositura, solicito apoio dos nobres pares para sua aprovação.
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